
Programa Especial  

de Regularização 

Tributária (PERT) 



Antes de tudo 
Por que o novo PERT é  
uma grande oportunidade? 

► O contribuinte poderá agora regularizar seus débitos 

fiscais com redução de juros e multa e/ou com a 

utilização de créditos tributários e prejuízos fiscais. 

 

► Os impactos contábeis, financeiros e de gestão do 

passivo tributário podem ser expressivos com a adesão 

ao PERT. 

 

► Dada à grande pressão para que programas como  

o PERT sejam pouco frequentes, essa pode ser uma 

janela de oportunidade. 

 

► É necessária uma avaliação de todos os aspectos  

do PERT para cada situação, para que os benefícios  

e riscos sejam adequadamente avaliados na tomada 

de decisão. 
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Diferenças PRT X PERT 

PRT PERT

Período
Débitos vencidos até 30 de 

novembro de 2016.

Débitos vencidos até 30 de abril de 

2017 .

Contribuintes Pessoas físicas e jurídicas.
Pessoas físicas e jurídicas ainda 

que em recuperação judicial.

Prazo de Parcelamento 120 meses. 180 meses.

Benefícios

(Redução de multa e juros)
Não há.

Máximo de 50% para multa e 90% 

para juros.

Débitos até R$15MM Pagamento de 20% do saldo Pagamento de 7,5% do saldo

Garantia
Exigida para débitos acima de R$ 

15 MM quando com a PGFN.
Independe de garantia.

Dação de Imóvel em 

Pagamento
Não. Sim.
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Linha do tempo das MP’s do PRT e do PERT 

PRT 

PERT 
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PERT – Aspectos Gerais 

► Em 31/05/2017 foi instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). 

 

► Poderão ser abrangidos no PERT os débitos administrados pela Receita Federal do Brasil e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, de natureza tributária ou não tributária, 

vencidos até 31/04/2017.  

 

► Os débitos fiscais objetos de adesão poderão ser oriundos de: 

 

a) parcelamentos em andamento ainda não liquidados; 

b) objetos de discussão administrativa e/ou judicial; 

c) débitos ainda não constituídos ou constituídos e ainda não pagos. 

 

► A adesão ao PERT poderá ser efetuada até o dia 31/08/2017. 
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PERT – Aspectos Gerais 

► Estão excluídos do PERT os seguintes débitos: 

 

► Débitos apurados na forma do SIMPLES NACIONAL ou SIMPLES DOMÉSTICO; 

► Débitos provenientes de tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto ou de sub-

rogação; 

► Devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência civil 

decretada; 

► Débitos devidos por incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação (RET); 

► Constituídos mediante agravamento da multa pela prática de crime de crime contra a ordem 

tributária, definidos nos artigos 71, 72, e 73, da Lei n. 4.502/64. 
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PERT – Aspectos Gerais 

A adesão ao PERT implica: 

 

► Confissão irrevogável e irretratável dos respectivos débitos; 

 

► Aceitação plena e irretratável das condições estabelecidas na MP 783, na IN 1711 e na Portaria 690. 

 

► O dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT, bem como os débitos vencidos após 

30 de abril de 2017; 

 

► É vedada a inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra forma de parcelamento posterior; 

 

► Dever de pagar regularmente a contribuição destinada ao FGTS; 

 

► Consentimento na implementação, pela RFB, do domicílio tributário eletrônico. 

 

► Por fim, a adesão ao PERT implica na manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, 

de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas em quaisquer ações judiciais. 
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PERT – Aspectos Gerais 

► Para débitos não inscritos em divida ativa (com a RFB), é autorizada a compensação: 

 
► De prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa da CSLL, inclusive entre empresas controladas e controladoras, 

apurados até 31/12/2015 e declarados até 29 de julho de 2016 

 

► Outros créditos decorrentes de tributos administrados pela RFB, relativos a períodos de apuração anterior ao PERT. 

 

► Existe potencial discussão sobre a impossibilidade de compensação de créditos fiscais com débitos previdencários, por força do óbice 

contigo no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007. 
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PERT – Opções para quitação de débitos 
Dívidas de qualquer valor 

RFB PGFN

Entrada Sem entrada. Sem entrada.

Saldo Em até 120 parcelas com percentuais mínimos. Em até 120 parcelas com percentuais mínimos.

Modalidades de Liquidação de Débitos no PERT
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PERT – Opções para quitação de débitos 
Dívidas até R$15MM 

RFB PGFN

Entrada 7,5% parcelado em 5 vezes. 7,5% parcelado em 5 vezes.

Saldo À vista, 145 ou 175 parcelas, a depender da modalidade. À vista, 145 ou 175 parcelas, a depender da modalidade.

Descontos
À vista: 90%  de juros e 50% de multa;

À vista: 90%  de juros, 50% de multa e 25% dos encargos 

legais e honorários advocatícios;

145 parcelas: 80% de juros e 40% de multa;
145 parcelas: 80% de juros, 40% de multa e 25% dos 

encargos legais e honorários advocatícios;

175 parcelas: 50% de juros e 25% de multa com parcela 

mínima referente à 1% da receita bruta.

175 parcelas: 50% de juros, 25% de multa e 25% dos 

encargos legais e honorários advocatícios com parcela 

mínima referente à 1% da receita bruta.

Créditos Sim, após os descontos. Não há previsão de utilização de créditos fiscais.

Dação em 

pagamento
Não.

Possibilidade de dação em pagamento de bens imóveis para 

liquidação do saldo, após a aplicação das reduções.

Modalidades de Liquidação de Débitos no PERT

+
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PERT – Opções para quitação de débitos 
Dívidas superiores a R$15MM 

RFB PGFN

Entrada 20% parcelado em 5 vezes. 20% parcelado em 5 vezes.

Saldo À vista, 145 ou 175 parcelas a depender da modalidade. À vista, 145 ou 175 parcelas a depender da modalidade.

Descontos
À vista: 90%  de juros e 50% de multa;

À vista: 90%  de juros e 50% de multa, e 25% dos encargos 

legais e honorários advocatícios;

145 parcelas: 80% de juros e 40% de multa;
145 parcelas: 80% de juros, 40% de multa e 25% dos 

encargos legais e honorários advocatícios;

175 parcelas: 50% de juros e 25% de multa com parcela 

mínima referente .à 1% da receita bruta.

175 parcelas: 50% de juros, 25% de multa e 25% dos 

encargos legais e honorários advocatícios com parcela 

mínima referente à 1% da receita bruta.

Créditos Sim, desde que sem descontos. Não há previsão de utilização de créditos fiscais.

OU

Modalidades de Liquidação de Débitos no PERT
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Regras para utilização de créditos fiscais 
Prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL 

 
Débitos inscritos em Dívida Ativa 

► Para os débitos no âmbito da PGFN, não é possível utilizar crédito de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa de CSLL 

Débitos não inscritos em Dívida Ativa 

► Aplicáveis às dívidas administradas pela RFB, relativos à prejuízos apurados até 31/12/2015 e 

declarados até 29/07/2016, da própria empresa ou de empresa do mesmo grupo econômico 

► Para composição do crédito de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, deve-se 

considerar as alíquotas de 25% e 9%, respectivamente, do montante apurado 
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► Com relação ao prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL, existe a possibilidade 

de cessão dos referidos créditos entre empresas do mesmo grupo econômico, desde que 

cumprido o requisito abaixo:  

 

► De controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam 

controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 

2015, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nessa condição até a data da 

opção pela liquidação, 

 

► Os prejuízos fiscais e base de cálculo negativas da CSLL próprios devem ser utilizados 

primeiramente e, somente após tal utilização, o contribuinte poderá utilizar do crédito 

cedido. 

 

 

 

Regras para utilização de créditos fiscais 
Prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL 
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► Para débitos não inscritos em divida ativa (com a RFB) é permitida ainda a 

utilização de demais créditos próprios relativos a tributos administrados pela 

RFB, desde que se refiram a período de apuração anterior à adesão ao PERT 

► Neste caso, apenas créditos já pleiteados via PER/DCOMP transmitido antes 

do prazo para apresentação da consolidação do parcelamento ou pagamento à 

vista com utilização dos créditos 

► Não poderão ser utilizados créditos: 

► Que já tenham sido totalmente utilzados em compensação; 

► Objeto PER/DCOMP já indeferidas, mesmo que pendentes de decisão definitiva; 

► Em outras circunstâncias em que a compensação seja vedada pela legislação 

tributária.  

Regras para utilização de créditos fiscais 
Outros créditos 
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► Em caso de indeferimento da utilização dos créditos fiscais, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o sujeito passivo efetuar 

o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente 

com créditos não reconhecidos pela RFB. 

 

► Não existe a possibilidade de recurso no caso de indeferimento à 

utilização de créditos fiscais. O recurso previsto na legislação 

apenas poderá ser interposto nas hipóteses de exclusão do 

programa. 

Regras para utilização de créditos fiscais 
Indeferimento 
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► Ao contrário de outros parcelamentos, a exemplo daquele 

previsto na Lei n° 11.941/2009, não existe previsão na MP 

783/2017 e em suas regulamentações sobre a possibilidade 

de não tributação do ganho decorrente dos descontos de 

juros e multa praticados no PERT. 

 

► Em razão de tal omissão na lei, existe uma proposta de 

emenda à MP 783 que contempla a não tributação do 

mencionado ganho. 

 

Tributação das reduções previstas no PERT 
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► Em caso de cessão de prejuízo fiscal e/ou base de cálculo 

negativa da CSLL, destacamos a inexistência de previsão 

legal acerca da não tributação.  

► Desse modo, a empresa que receber créditos de maneira não 

onerosa poderá sofrer a tributação de tais valores. Já a 

empresa cedente poderá sustentar a não tributação dos 

valores cedidos. 

 

Tributação da cessão de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 
em empresas do mesmo grupo econômico 
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► A IN 1711/2017 que regulamentou o PERT no âmbito da RFB permitiu a migração dos 

parcelamentos realizados pelo PRT. 

 

► O guia com Informações Básicas sobre o PERT estabelece em seu item 1.4 que os 

contribuintes podem desistir do PRT com a migração dos pagamentos para o PERT.   

 

► Já a PGFN emitiu a Portaria da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) n° 592, que 

alterou a Portaria PGFN nº 152/2017, que dispõe sobre o Programa de Regularização 

Tributária – PRT, em razão da perda de eficácia da Medida Provisória n° 766/ 2017, para 

determinar que as adesões ao programa que foram realizadas durante a vigência da Medida 

Provisória n° 766/ 2017, não serão afetadas, ou seja, não poderão ser migradas para o 

PERT. 

Migração PRT para o PERT 
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Principais Emendas à MP 783/2017  

► Foram aceitas no último dia 27.06.2017, propostas de emendas à MP 783/2017. Atualmente 

o projeto encontra-se na Mesa Diretora da Câmara para leitura do projeto em Plenário. 

 

► Entre as principais alterações que irão a votação, estão: 

 

► possibilidade de parcelar débitos retidos; 

► não tributação de ganhos decorrentes dos descontos e sua contabilização na reserva de 

capital; 

► dispensa de pagamento de honorários advocatícios; 

► entrada de 2,5% ao invés de 7,5% para débitos inferiores a R$ 150 milhões; e, 

► descontos de até 99% das multas e juros. 
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EY 

Auditoria | Impostos | Transações Corporativas | Consultoria 

 
Sobre a EY 
 

A EY é líder global em serviços de Auditoria, Impostos, Transações 

Corporativas e Consultoria. Nossos insights e os serviços de 

qualidade que prestamos ajudam a criar confiança nos mercados 

de capitais e nas economias ao redor do mundo. Desenvolvemos 

líderes excepcionais que trabalham em equipe para cumprir nossos 

compromissos perante todas as partes interessadas. Com isso, 

desempenhamos papel fundamental na construção de um mundo 

de negócios melhor para nossas pessoas, nossos clientes e 

nossas comunidades. 

 

No Brasil, a EY é a mais completa empresa de Auditoria, Impostos, 

Transações Corporativas e Consultoria, com 5.000 profissionais 

que dão suporte e atendimento a mais de 3.400 clientes de pequeno, 

médio e grande portes. 

 

EY refere-se à organização global e pode referir-se também a uma 

ou mais firmas-membro da Ernst & Young Global Limited (EYG), 

cada uma das quais é uma entidade legal independente. A 

Ernst & Young Global Limited, companhia privada constituída no 

Reino Unido e limitada por garantia, não presta serviços a clientes. 

 

© 2017 EYGM Limited. Todos os direitos reservados. 
 
Esta é uma publicação do Departamento de Marca, Marketing e Comunicação. A reprodução 

deste conteúdo, na totalidade ou em parte, é permitida desde que citada a fonte. 

Alexsandro Jesus 
Sócio de Impostos da EY 

+ 55 21 3263 7134 | + 55 21 99558 3253 | 

alexsandro.jesus@br.ey.com 
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Angelo Tsukalas 
Gerente Sênior de Impostos da EY 

+55 21 3263-7626 | +55 21 99650 5606 

angelo.tsukalas@br.ey.com 


